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PARECER nº 168/ 2005 

Emenda Modificativa nº CM-032 
Projeto de Resolução nº CM-030/ 2005 

 
RELATÓRIO 

 
Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda 

Modificativa nº CM-032, oferecida ao Projeto de Resolução nº CM-030/ 2005, de 
autoria do nobre vereador Adair Otaviano de Oliveira, que Institui o Dia do 
Presidente Comunitário e cria a Comenda “Líder Comunitário do Ano”� 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

�
Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição 

ampara-se no art. 201, II, parágrafo único, I do Regimento interno. 
 
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no 

art. 11, FDSXW� da LOM, c/ c art. 171, I, da Constituição Estadual e art. 30, I, da 
Constituição Federal. 

                                 
                                     CONCLUSÃO 

 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela OHJDOLGDGH� 

FRQVWLWXFLRQDOLGDGH e MXULGLFLGDGH a Emenda Modificativa nº CM-032, oferecida 
ao Projeto de Resolução  nº CM–030/ 2005. 

�
�

     Sala das Comissões, 16 de junho de 2005 
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                          Presidente                                                                 Secretário 
           
 
           Rozilene Bárbara Tavares 
Consultora Jurídica – OAB/ MG:66.289 
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